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ia de Administração da P. 
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AN 
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DA 
DE IBITINGA   

linffiTne InoVador r Humanam. 

LEI N° 4.562, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  

ALTERA O PLANO PLURIANUAL — PPA, CRIADO 
PELA LEI MUNICIPAL N° 3.789, DE 27 DE 
NOVEMBRO DE 2013, PARA O QUADRIÊNIO DE 
2014-2017, REFERENTE AO EXERCICIO 
PROGRAMA 2017. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.918/2017, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, 
referente ao exercício programa 2017, nas ações do Programa 0004, denominado Serviço de 
Saúde, com valor inicial previsto em R$ 27.922.000,00 (vinte e sete milhões, novecentos e 
vinte e dois mil reais), passando para R$ 27.906.000,00 (vinte e sete milhões, novecentos e 
seis mil reais), com redução de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Art. 2°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, 
referente ao exercício programa 2017, nas ações do Programa 0000, denominado Encargos 
Gerais do Município, com valor inicial previsto em R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e 
cinco mil reais), passando para R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil reais), com acréscimo de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CR1STIN MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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